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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GR

Rro GnrsuE GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEIiÍ147

Rio Grande, M de maio de 2005.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentálo, muito respeitosamente, opoÍunidade em que vimos, a essa

Egrégia Casa Legislativa, encamiúar o Projeto de Lei n'026, que 'INCLII AçÃO NO PLANO

PLURIANUAL DE ?fr0U20[5,, LEI N" 5533, DE I9IU7I2OOI, E NA LEI DE DIRETRIZES

oRÇAMENTÁRIAS 2005, LEI N" 5.999, DE O5n0t?,004, E AUTORIZÀ O EXECUTM
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDMO ADICIONAL ESPECIAL, NA SECRETARJA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E CULTURA, NUM TOTAL DE RS6.000,00".

O presente Projeto de Lei justifica-se face à necessidade de aquisição de uma

motocicleta com o objetivo de agilizar os serviços de comunicação entre a sede da SMEC, as Escolas

do Município e demais Ggãos da Prefeitura, além de economizar tempo e combusúvel.

Sem mais pÍrÍa o momento, enviamos, a V. Exa. e Nobres Pares, protestos da mais alta

estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

Estado do Rio Grande do Sul

EXM".SR.
VER. WILSON BATISTA DUARTE SILVA
DD. PRTSIDENTE DA CÂMARA MT]MCIPAL
NF,STA

,AhuJ*,t
,.1*Muni\-fuar

PATRtr\|ôNIo Do
RIO GRANDE DO SUL



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rro GneroE GABINETE DO PREFEITO
PAIRMôNIo Do

RIOGRANDEDO SUL

PROJETO DE LEI N'026, DE 04 DE MAIO DE 2OO5

INCLU AçÃO NO PLANO PLURIANUAL DE
200?/?,0ii.5, LEI N' 5.533, DE 19/07/2001, E NA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
2005, LEI No 5.999, DE 05110120iD4, E
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL FSPECTAL,
NA SECRETARIA MLNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, NUM TOTAL DE
R$ 6.000,00.

Art. 1o - Fica acrescida, ao Plano Plurianual 200U2005, a Ação abaixo discriminada:
08 _ SECRETARIA MIJMCIPAL DE EDUCAÇÃO E CI.JLTURA
PROGRAMA: 0001 - Apoio Administrativo
Ação: 01 - Aquisição de Veículos (01 motocicleta)

LÍt,2" - Fica acrescida, à Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei n" 5.999, de 051701200,y'', a

Ação abaixo discriminada:
08 - SECRETARIA MUMCIPAL DEEDUCAÇAO E CI]LTURA
PROGRAMA: 0001 - Apoio Administrativo
Ação: 01 - Aquisição de Veículos (01 motocicleta)

Àrt.3o - Fica, o Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, na

SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA, num rotal de R$ 6.000,00 (seis mil
reais), de acordo com discriminação a seguir:
08 - SECRETARTA MITMCIPAL DEEDUCAÇAOE CULTURA

0l - Complexo Administrativo
12 - Educação

361 - Ensino Fundamental
0001 - Apoio Administrativo

Proj. 1.869 - Aquisição de Veículos (01 motocicleta)
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente....... ..................R$ 6.000,00

tt,

Art.4'- Servirá como Íecurso ao Crédito autorizado no aÍ. 3', anulação parcial de

dotação orçamentária, de acordo com o que dispõe-o art.43, da Lei n'4.32016/., conforme segue:

08 _ SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇAO E CULTURA
01 - Complexo AdministÍativo



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITUBA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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Rro GnenoE GABINETE DO PREFEITO
PArRÂ,íôNro Do

RIO GRA§-DE DO SUL

12 - Educação
361 - Ensino Fundamental

0001 - Apoio Administrativo
Ativ. 2.352 - Manutenção da Unidade de Adminisração Escolar - MDE
3.3.90.39.00.00 - Outos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica....'...............................R$

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2005.

6.000,00

4ru. \^4.,-
JÀNIRBBANÇO
P.*.ito Municipal

:|1

cc: SMF/UPE/SMEC/CN{/PJ/CSCUPublicaSo
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À mais anEj-qa do Estado
E,STADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂuana MLINICIPAL Do RIo GRANDE

colrtssÃo DE coNsTrrutÇÃo, JUSTIÇI, snRvtÇos PUBLICoS,
INFRA-ESTRUTURA E CID.{DANIA.

PARECER r0 rnocr sso..7í- t /.x.:..?..'

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara nâo haver impedimento a sua tramitação.

INCOIiSTITUCIONÀL

.TIJURIDICO

A I}IE}iTÀL
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I I INADEQUATx)lrÉcmclLEGrsLATIvA

Este é o Parecer desta Comissão'

saladascomissôes, í4 a" 11tt1" de zoo 6.

S
Vice-Presidente

Secretário

lr{embro



Estado do Rio Grande do Sul
CÂuana MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

COMISSÃO DE FINANCAS E ORÇAMENT o
( Iooc. )*1

Assunto: l"{, ó1oLL

Sala das Comissões Técnicas

PJoGrandqZ// z/a*2 de 2005

re

-Presid

Membro

I Ementa

Esta COMISSÃo após apreciar a matéria anexa, vota pela admissibiridade, considerando
que a mesma se enquadra às Leis Orçamentiírias.

Rua Gerêral vitoriao, 441 - cEp 96200-3lo - Fone 153) 2gt-r7rr - Fax {53} 2gr-r7a6 - Rio Gra,,d.e _ RSe-mail: cmrgínvetorialÍret.com.bÍ site: www.camara.riograDde.rs,gov.br

DOE óRcÃos, DoE SANGUE: SALVE VIDAS!

o(

PARECER

\
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

INCLI.]I AÇÂO NO PLANO PLURIÂNIIAL DE

2oo2t2oo5, LEI N" 5.533, DE 19107/2001' E NA
Lf,I DE DIRETRIZES ORÇAMf,NTÁR]AS
2005, LEr N' 5.999, DE O5/IO/20O4, E

AUTORIZA O EXECUTIVO MTTNICIPAL A
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.
NA SECR.ETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÁO E CULTURA' NUM TOTAL DE

RS 6.000,00.

ÀÉ. 1'- Fica acrescid4 ao Plano Plurianu al 20a2t2Cfl5, a Ação abaixo discriminada:

08 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PROGRAMA: 0001 - Apoio Adminisrrativo
Ação: 0l - Aquisição de Veículos (01 motocicleta)

ArL » - Fica acrescida à Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei n" 5.999, de 05/10/2004, a

Ação abaixo discriminada:
oe - sEcRETÀRIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA

PROGRÁMA: 0001 - §oio Administrativo
Ação: 0l - Aqüsição de Veiculos (01 motocicleta)

Art 3. - Fica" o Executivo Municipal, autorizado a abrir Credito Adicional Especial, na

SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDUCAÇÃô E C11LTIIRA num total de R$ 6 0O0,00 (seis mil

reais), de acordo com discriminação a segr-rir:

08 _.SECRETARIAMLTNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURÂ

0l - Complexo Adminisuativo
12 - Educação

361 - Ensino Fundamental
0001 - APoio Administrativo

Proj. I .869 - Aquisição de Veículos (01 motocicleta)

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente " " " " RS ó 000'00

ArL 4" - servirá como recurso ao credito autorizado no art. 3o, anulação parcial de

dotação orçanrentária, de acordo com o que Oitpog 9 T -11' 
daLá n" 4'320164' conforme segue:

OS 
.SBCúTANTA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CT'LTT]RA

(:AMARA MUNICIPAL
DO RIO GRA

VIS

t

I

I

'---í---

Rua G€neÍrt Vitorlno, 441 - CEP 96200-310 - Fone: (531 233-8500 - Far: (531 231-1786 - Rto GÍattdê - R§
e-mail: cmrgâ camara.riogrande.rs.gov.br site: www.camaÍa.riogrande.rs.gov,bt

DOE ORGÂOS, IX)E SAIÍGTIE: SâLVE VIDÁSI

PREEIOENTE



Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

0l - Complexo Administrativo
12 - Educação

361 Ensino Fundamental
0001 - APoio Administrativo

Ativ. 2.352 - Manutenção da Unidade de Admini§tração Escolar - MDE
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. . -. ... ... ... . RS 6.000,00

r(:AMARA IVÍUNICIPAL
Do RIO GRAND/

VISTO
PREAIOEXTE

Rua ceaeÍd Vitorino, 441 - CEP 96200-310 - FoÀe: l53l 233-8500 - Far: (531 231-U86 - Rlo Grande - RS
e-rnall: cmrg@camera,riogrende.Ís.gov.br &ite: svw.camara.riogrande.rs.gov.br

DOE ORGÃOS, DOE SÂI|GIIE: SALVE VIDAS!

Art. 5'- Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.
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"Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n. " 673105

hoc. n" 779105

Rio Grande, 23 de maio de 2005.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentáJo oportunidade que

encÍuainhamos a vossa Excelência, PÍojeto de Lei n"026/05 em anexo, para sua

deüda apreciagào, aprovado no dia de hoje.
Sendo o que tínhamos Para o momento,

aproveitamos o ensejo paÍa renovaÍ os protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Ver. Wilson Batista Duarte Silva

Presidente

ANEXO: Inclui ação no Plano Plurianual de 2005/2005, Lei n" 5'533' de

l9t}7t20}l, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2005, Lei n" 5'999, de

05fia12004, e Autoriza o Executrvo Municipat a abrir credito adicionai

especial na secretaria Municipal de Educação e cultura, num total de R$

6.000,00.

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rua Generel Vitoriao, 441 - CEP 96200-310 - Foae: (531 233-85q) - Fe!: í531 23f-1786 - Rio Grande - R§
ê-meil: cmrgfd camara.riogrande.rs,gov,br site: wss.caneÍa.riogrande.Ís.gov'bÍ

DOE ORGÂOS, DOE SAIYGIIE: SALVE VIDA§!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 6,093, DE 1'DE JUNHO DE 2OO5

INCLUI AÇÁO NO PLANO PLURIANUAL
DE 2002t2005, LEr N. s.533, DE t9tl7/2001,
E NA LEI DE DIRETRIZES
onçlunNrÁRrAs 2oos, LEI N. s.999, DE
05110t2004, E AUTORIZA O EXECUTM
MUNICIPAL .4. ABRIR cnÉ»tro
ADICIONAL ESPECIAL, NA SECRETARIA
\ru:ircrPAL ne aoucnçÃo E cULTURA.
\LM TOTAL DE R$ 6.000,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, em ExercÍcio, usando clas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, em seu art. 51, Inciso III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art, 1" - Fica acrescida, ao Plano Plurianual 200212005, a Ação abaixo
discriminada:
08 - SECRETARIA MUNICIPAI DEEDUCAÇÃO E CULTURA
PROGRAMA: 0001 - Apoio Administrativo
Ação: 01 - Aquisição de Veículos (01 motoclcleta)

Lrt.2" - Fica acrescida, à Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei n" 5.999, de
0511012004, a Ação abaixo discriminada:
08 - SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROGRAMA: 0001 - Apoio Administrativo
r'.ção: 0l - Aquisição de Veículos (01 motocicleta)

Art. 3o - Fica, o Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional
Espccial. na SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUCAÇÁO E CULTURA, num toral de R$
6.000,00 (seis mil reais), de acordo com discÀminação a seguir:
08 _ SECRETARLq MUNICIPAI DE EDUCAÇÃO E CULTURA

01 - Complexo Administrativo
12 - Educação

361 - Ensino Fundamental
0001 - Apoio Administrativo

P«rj. 1 .869 - Aquisição de Veículos (01 motocicleta)
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente............... . . R$ 6.000,00

.{.r1. 4' - Servirá como recurso ao Crédito autorizado no an. 3', anulação parc
de dotação orçamentária, de acordo com o
scgue:

que dispõe o art. 43, da Lei n' 4.320164, confgíme

I

-:l- : - .:
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Estado do Rio Grande do Sul -

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

OI] _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
01 - Complexo Administrativo

12 _ Educação
361 - Ensino Fundamental

0001 - Apoio Administrativo
Ativ. 2.352 - Manurenção da Unidade de Adminis tração Escolar - MDE
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros _ Pessoa Jurídica

Art, 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cabinetc do Prefeito, 1" de iunho de 2005.

R$ 6.000,00

JI-AREZ ONCELOS TORRO UY
Prefeito Nlunicipal em Exercíci

ce :S\IF/L PE/SMEC/CI,yPJiCSCVpublicação .

ç
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Â mais antiqa do Estado
ESTN)O I}O RIO GRANDE DO SUL

*^* N6go
PRocEssoN. 4 49/Os

vor,l,çÃo NoMTNAL

AbstençãoFavorárcl Contra
N' de

ordem
NOME DOS VEREADORES

I WLSON BATISTA DUARTE SILVA

t/) CHARLES SARAIVA

/
JAIR RIZZO FERREIRA

SIJRAMA SANTOS+

t/CARLOS FIALHO DE MATTOS

CLALTDIO CASTANHEIRA DIAZ6

r7 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA

l{ DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

//
9 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

//
l0 JULIO CEZAR JORGE MARTINS

ruRANDIR PEREILA t/ll

PALILO RENATO IúATTOS GOMES-RENATINHOt2

l:l SANDRO FIGUEIREDO DE OLI\'EIRA - BOKA

RESULTADO 09

*- (Ç- 
.

DArA: &SO
SEC ETARIO

cÂnaaRa MUNICTPAL DO RIO GRANDE

t/

l-/
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